
Frojeto de Lei n°. .2 .. 

pi 
( Estabelece o quadro (...orci de funcion,{erios 

Qt 	 do município, fixe4-1Mes os resTectivos 
vencimentos e coRt6m outras disaosip3es) 

A °amara Luniciol de Ea.R.ta. Rita do a4i:Gucei dacreta: 
oaRciono 

 
5 sejuiRte lei; 

àrt. 12  U quadro Lersi dos funcion!rios municiris, C. per 
tir de 12 de janeiro de 1973, bassa a ser o seLuinte com os 
resI:octivos vencimentos 	u: is: 

QUAL/AC GLRAL 	ruucionos 

TillínRC 

 

GARGCE 
VEG2LannTOS 

ALUAIS 

 

u — Gabinete e Secretária 

  

da CTRA:Ts. 

 

     

1 — GabiRete e Secrst/Tio. do /refeito 

1 Secre“r-le 	  7.200,0C 
1 	arsuivista. O 9 e e  	 4.320,00 
1 	Lorteire 	  „(fl,;»,, ,■_..... 
2 	Vd:íilantes aotuííínos, a. W 4.320 ,00. 	• . 	8.640,00 
1 	Recericioista. . . . . . . . . . . 	. . 	3.600,00 
1 	Gervento do Tiro 44 Guerra 	 4.320,00 

33.120,00 

2 — Servia° do litbende. 

1 	Coletor 1:micipal  	7.200,00 
1 	Auxiliar . dé Coletoria  	5.760,00 
1 	Auxiliar de Oolotorïrc  	4.320,00 
1 	Aaente Fiscal   ,  6.000 200 

23.280,00 
3 - Serviço de  Contabilidade 

1 	Contador. . 	. . 	..... 
1 	Auxiliar de ContobiliGde 
1 	Auxiliar—am.tilócrato ....... 

4 — Serviço de Educasg:o, Tode e 
AsisisfeRcis Social 

LL 	• • 7.200,00 
t. 32(3,00 

▪ 4.320,00 
15.840,00 

• • 

     

	

1 	Secretário ...... . 	• • • . . .• 	6.000,00 

	

1 	inspotor* ABcolar Municias:1  	5.040,00 

	

18 	:Professoras rur:ais leias, a. 
cr$ 1.944,00 cada, anu-is 	  34.992,00 

	

6 	Trofessors rurais noemelistas, Cr;' 3.240,0U 22.680,00 

	

1 	Fiscã1 de Higiene. . . . 	 1.900,00  
73.512,00 

1 	lancarres,rdo do Sorvico cl A 6Ltírcr's 	 _1222/22. 
7.200,00 



6- Serviço de Obras Publicas  

1 Fiscal Geral  . 	 7.200,00 
1 Enc. do Serviço de Água e Esg8to 	. . 	. . . . 4.320,00 
1 Jardineiro* 	 4  320,00 

15.840 , 

7 - Serv. Municipal  de  Estras de Rodagem 

1 Tratorista 	  7.200,00 
2 Motoristas, a Cr$4.200,00 cada, anuais. . .   8.400,00 

15.600,00 
Total Geral 	 184  392,00 

Art. 22- O Pessoal aposentado do município a par-
tir de 12 de janeiro de 1.973, é o seguinte: 

Inativos 	 Profentos 
Anuais 

1 Coletor Municipal 	 14  598,24 
1 Fiscal Geral 	  . 9.360,00 ' 
1 Auxiliar de Coletoria. 	 . 9.909,60 -  
1 Encarregado do Matadouro 	. . 6.285,12 
11Motorista. . 	. . . .   5.111,16 
1 Encarregado do Serviço de Água e Esgôto 	 4.320,00 
1 Encarregado do Cemiterip . 	 . . . . . 	4.320,00 
1 Fiscal 	 . 4  320,00 
1 Encarregado do Serv, de Balsa 	 . 4  320,00 
2 Professôras rurais a Cr$3.240,00, cada anuais. 6480,00 
1 Professôra rural 	 . 1.944,00 
1 Professôra rural 	 . 	500,00  

71.468,12 
Art. 32 - O abono de familia percentual de 7% (sete por cen- 

to) por dependente, na forma do § único, art. 32 da lei Munici-
pal n2 706 de 27 de janeiro de 1.967, continuará a ser concedido 
ao funcionário independente do tempo de serviço, e incidira sobre 
o vencimento e vantagens percebido pelo funciondrio. 

Art. 42 - A gratificação adicional de 10% (dez por cento) sôbre 
o vencimento fixo, de trata o art. 42 da Lei Municipal n2 706, de 
27/01/67, será paga ao servidor municipal a partir da data em que 
completar o primeiro quinquênio e incorporará aos vencimentos para 
efeito de aposentadoria. 

Art. 52- É vedada ao servidor municipal a participação no pro-
duto da arrecadação de tributos municipais e multas, inclusive no 
recebimesto da divida ativa. 

.;rt. 62- O funcionário municipal que no desempenho de suas atri-
biiçoes arrecadar dinheiro, terá direito a uma gratificação adicio-
nal de 10% (dez por cento) sôbre seus vencimentos, a titulo de res-
sarcimento de quebra de caixa. 

Art. 72 - O Prefeito Municipal poderá contr. 	ar pessoal diaris- 
ta para diversos serviços municipais, subordinados ao regime de / 
Consolidação das Leis Trabalhistas e ao regime previdãnciário es-
tabelecido pelo Instituto Naciono de Previdêncial Social-INPS, os / 
quais perceberão remuneração nunca inferior ao salário minino da / 
região. 

continua 



Id.rÓ.Er fo Tód±o o 	ocatratay1. o esti, 	rodor' ser 
-por -prazo e orto ou indeterminado e só scrÓ ofetim:E3E. 
vós de aeas2sto—precutivo ^adi.KE do pelo fSr. IXtfeito 

Lrt . 8£: — 	fumo onóri o ri. 	 ciiso esse Lfx.  r o. xviços 
por det estlis....ço do or. 1. r 221 t 	 e ore 	o sej rds 
3speold3i_oos do e rrE» de :MC: ati,,TidE de, -se (1 c..TÓ roo &per uma 

tatfie ao To :,..darrsi:sa 	 exe Lds. E 505 ( C iaactaitat "mr Coo to ) 	seti vede 	o.s..t a fixo. 

Itról.2rafo 	..is° —O limite :a. e st e tracioefe se cite: 
-ia s tEUo :J.o serviço s extraosaimÓrio Ei sxecutEdos 1201..0 furt— 

	

i os.:'ri o os .stsi:Xs 	̂hár O overr'e cor reais:dor-dos rm for— 
ma e corS.I.E 	. ue 	art. estai 1di:1...00 ,3r. 

da,  dusiro de . 
1973 , ocv&yoL e:.s 	siç 15: e el eu eand-irÓr o. 

"ta md.o 	E bati; 	o , 	E o ao s a orlem o cor.h.ec  1.meiat o e exe.i.al- 
3.3.o desta, lei perle or , sue e ousTEEd e 3»..: Ei 01733 rir ddJeta 	e coa° nol!..n se c od.m én. 

71 e 	r e—e.e o rit3dLiciue— . 

1?”efeitura. Eunielps.i de 'ijd 	dit.:. do ;:d.,:d2uor.f, 23 de 
t ombro c.L e 1972. 
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